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DECRETO 525/2015 
 

SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial, no Orçamento de 2015 e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64 e Lei Municipal 2566/15  resolve e: 
DECRETA 
     
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2015, um crédito adicional especial no valor de R$ 112.000,00 (Cento e 
doze mil reais) para reforço nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE: 001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2-035 Encargos Aplicação dos Recursos FUNDEB 40%   

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

102 Fundeb 40% - Exercicío Corrente 40.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE: 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-058 Ações de Saúde – Atenção Básica   

3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  

495 Atenção Básica 72.000,00 

 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o cancelamento das seguintes dotações orçamentárias: 
 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE: 001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2-035 Encargos Aplicação dos Recursos FUNDEB 40%   

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

102 Fundeb 40% - Exercicío Corrente 40.000,00 

 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE: 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-058 Ações de Saúde – Atenção Básica   

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

495 Atenção Básica 72.000,00 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Tibagi, em 24 de abril de 2015. 
 
 
 
___________________________________ 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
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D E C R E T O   N 
o
   5 1 1 . 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto na Lei Municipal n
o
 1.757, de 

05/12/2013, que regulamenta a concessão de benefícios pelo Fundo de Previdência do Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 1.392, de 

07/05/1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) e o Art. 6º da EC 41/2003, 

 

CONSIDERANDO o contido no processo protocolado na Gerência de Recursos Humanos em 01/04/2015 e à vista do Parecer Jurídico n
o
 04/2015 do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1
o
. Conceder, a partir de 06 de abril do corrente ano, aposentadoria voluntária, por idade e tempo de contribuição, conforme regra do Art. 6º da EC 

41/2003, à servidora IVONETE RIBEIRO DOS SANTOS, Professora, matrícula 5352.0.00. 

 

Art. 2º. A servidora a quem se refere o caput do artigo 1º terá direito à percepção de proventos de inatividade mensais na ordem de R$ 2.445,18 (dois 

mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e dezoito centavos), calculados de forma integral, com base na última remuneração, sujeitos aos descontos 

previstos em lei e a reajustes com paridade. 

    

Parágrafo único. As despesas correspondentes correrão a cargo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi  

(TIBAGIPREV), após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, possuindo efeitos jurídicos plenos após registro junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

Art. 3
o
. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 PALÁCIO DO DIAMANTE, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze. 

 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser                    

Prefeita Municipal 

 

Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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D E C R E T O   N 
o
   5 2 4 . 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo inciso I do Art. 69 da Lei 

Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).  

 

Tendo em vista o requerimento da servidora, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

 

Exonerar, a pedido, GISLAINE APARECIDA DA SILVA, do emprego público de Agente Comunitária de Saúde, a partir de 1º de abril de 2015. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze. 

 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser                                                                     

 Prefeita Municipal 

 

Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   5 2 6 . 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo inciso I do Art. 69 da Lei 

Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).  

 

Tendo em vista o requerimento da servidora, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

 

Exonerar, a pedido, LUCIANE APARECIDA SAUTER, do cargo público de Professora, a partir de 1º de abril de 2015. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze. 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser                                                                    
Prefeita Municipal 
 
 
 Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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D E C R E T O   N 
o
   5 2 7 . 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo inciso I do Art. 69 da Lei 

Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).  

 

Tendo em vista o requerimento do servidor, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

 

Exonerar, a pedido, MARCELO DE PAULA SLIVINSKI, do cargo público de Gerente de Fomento Econômico, a partir desta data. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze. 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser                                                                    

 Prefeita Municipal 

 

 Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 

 

 
 
 

D E C R E T O   N 
o
   5 1 8 . 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo inciso I do Art. 69 da Lei 

Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).  

 

Tendo em vista o requerimento da servidora, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Exonerar, a pedido, ANGELA CRISTINA DA SILVA, do cargo de Auxiliar Administrativo, a partir de 01 de abril de 2015. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze. 

 
 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 

                                                                     
 Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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D E C R E T O   N 
o
   5 1 9 . 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto na Lei Municipal n
o
 1.757, de 

05/12/2013, que regulamenta a concessão de benefícios pelo Fundo de Previdência do Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 1.392, de 

07/05/1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) e o Art. 6º da EC 41/2003, 

 

CONSIDERANDO o contido no processo protocolado na Gerência de Recursos Humanos em 09/04/2015 e à vista do Parecer Jurídico n
o
 05/2015 do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 

R E S O L V E : 

 

Art. 1
o
. Conceder, a partir de 16 de abril do corrente ano, aposentadoria voluntária, especial, por idade e tempo de contribuição, conforme regra do Art. 

6º da EC 41/2003, à servidora SONIA APARECIDA MENDES SERENATO, Professora, matrícula 5321.0-00. 

 

Art. 2º. A servidora a quem se refere o caput do artigo 1º terá direito à percepção de proventos de inatividade mensais na ordem de R$ 2.494,74 (dois 

mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), calculados de forma integral, com base na última remuneração, sujeitos aos 

descontos previstos em lei e a reajustes com paridade. 

    

Parágrafo único. As despesas correspondentes correrão a cargo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi  

(TIBAGIPREV), após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, possuindo efeitos jurídicos plenos após registro junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

Art. 3
o
. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

  PALÁCIO DO DIAMANTE, aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze. 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser                                                                      

Prefeita Municipal 

 

 Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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D E C R E T O   N 
o
   5 2 3 . 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo inciso I do Art. 69 da Lei 

Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).  

 

Tendo em vista o requerimento da servidora, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Exonerar, a pedido, ANA CAROLINA GUIMARÃES MARTINS, do cargo de Auxiliar Administrativo, a partir de 2 de abril de 2015. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze. 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser                                                                     

 Prefeita Municipal 

 

  Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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